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PROJETO DE LEI N.° 033/2025 DE 28 DE AGOSTO DE 2025
b

em

i

Art. 1° O art. 8° da Lei n.° 2.674, de 09 de setembro de 2021, passa a vigorar

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bambui, em 28 de agosto de 2025.

FIRMING JÚNIOR

Prefeito Municipal
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com a seguinte redação:

[...]
“Art. 8o A área destinada ao cemitério deverá ter sua dimensão aprovada 

pela Prefeitura Municipal, e sua localização a mais de 200 (duzentos) metros de distância 

de qualquer residência, ressalvadas as hipóteses de ampliação ou construção em quadra 

ou zona contígua a cemitério já consolidado, desde que atendidas as normas ambientais e 

urbanísticas aplicáveis.”

O Povo do Município de Bambuí, por seus representantes legais, 

na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Altera o art. 8o da Lei n. 0 2.674, de 09 de setembro 

de 2021, que disciplina a instalação e o funcionamento dos 

Cemitérios Públicos ou Particulares no âmbito do Município 

de Bambuí e dá outras providências, para permitir 

construções de cemitérios em áreas contínguas 

ao já existente.
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Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 23/09/2025.

GIULYENE LIVIA P SILVA DE

►

Assinado de forma digital por GIULYENE LIVIA 
P SILVA DE CAMPOS LUCAS:07649458660

CAMPOS LUCAS:07649458660 Dados:2025.09.2413:23:32-03’00'
VER. GIULYENE LÍVIA PASSOS SILVA DE CAMPOS LUCAS
Presidente da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação
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OBSERVAÇÃO: Repassado a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 

E REDAÇÃO - BIÊNIO 2025/2026, para verificação da redação final (Art. 263 e 264 do 

Regimento Interno), para emissão de aprovação de redação final, no prazo de até 5 (cinco) 

dias.
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